PROCESSO N.º 70009013947 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE / DIREITO PÚBLICO

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDA: MUNICÍPIO DE QUARAÍ, RS

RELATORA: DESEMBARGADOR CACILDO DE ANDRADE XAVIER

PARECER

Processo legislativo. Quorum qualificado para aprovação de projetos de lei. Divórcio do modelo federal. Inconstitucionalidade. Procedência da ADIn.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local do art. 62 e parágrafo único da Lei Orgânica de Quaraí, RS, por afronta aos arts. 8º e 51 da Constituição do Estado.

A Procuradoria-Geral do Estado apresentou sua manifestação, consoante a previsão do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual, alegando a presunção de constitucionalidade das leis.

O Sr. Prefeito Municipal, notificado, sustentou a legitimidade dos dispositivos impugnados, com base na autonomia municipal.

É o relatório.

2. É de ser julgada procedente a ADIn.

Com efeito, a autonomia municipal é insuficiente para permitir às comunas regrar o processo legislativo de maneira completamente divorciada dos parâmetros constitucionais.

O dispositivo combatido, ao exigir a maioria absoluta e a qualificada de 2/3 dos votos para a aprovação de projetos de lei que cuidem da concessão de serviço público, da outorga de direito real de uso de bem imóvel, da alienação de bens móveis e imóveis, da aquisição de bem imóvel via doação com encargo, da alteração do nome de vias e logradouros públicos, da contratação de empréstimo, do Regimento Interno da Casa Legislativa, da criação de cargos públicos e da participação do Município em consórcio  (art. 62, I, “a” a “f”, II, “a”, e parte do parágrafo único, da Lei Orgânica de Quaraí), encerra flagrante inconstitucionalidade.

Ocorre que, de acordo com a Constituição do Estado, a regra é a de que as deliberações sejam tomadas por maioria de votos (maioria simples), levando-se em consideração a presença da maioria do membros da Assembléia Legislativa (art. 51).

Claro está na restrição ao quorum especial (maioria absoluta e qualificada) o objetivo de viabilizar, pela regra da maioria simples, que o Legislativo cumpra suas funções.

Por exceção, e somente por exceção, a maioria absoluta é exigida nas matérias que são objeto de Lei Complementar (art. 59, parágrafo único), reapresentação de matéria objeto de projeto anteriormente rejeitado (art. 64) e rejeição de veto governamental (art. 66, parágrafo 4º). De outra sorte, não há como perder de vista que o quorum de dois terços - ou qualificado - está limitado, por exceção também,  tão-somente às hipóteses dos incisos V, VI e VII do art. 53 da Carta do Estado - os dois últimos por imposição do parágrafo único do mesmo dispositivo -, bem como do art. 55 da mesma Constituição, esta por força da remissão ao art. 53, parágrafo 7º, da Lei Maior.

E, dentre tais hipóteses, restritivas, estabelecidas pelo constituinte estadual evidentemente não se encontram as matérias antes arroladas.

Decorre daí que, não se incluindo as matérias referidas nas situações para as quais a Carta Estadual exige maioria absoluta ou qualificada, a providência levada a efeito pelo legislador daquele Município representa manifesta inconstitucionalidade.

E isso porque, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica.

Em sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados inferiores (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União. 

Relativamente ao processo legislativo, discute-se quais de seus aspectos merecem observância obrigatória por Estados e Municípios.

Ao que parece, o Pretório Excelso ainda não se pronunciou definitivamente sobre a questão.

Ainda sob a égide da Carta Política revogada, o Pleno do STF assim decidiu:

“Processo legislativo. Consoante jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, os Estados não se podem afastar das linhas mestras do processo legislativo, estabelecidas na Constituição. É inconstitucional, portanto, a Lei Orgânica dos Municípios do Estado do Paraná, no ponto em que exige ‘quorum’ de dois terços para a aprovação, pelas Câmaras Municipais, de matérias compreendidas na sua função legislativa ordinária, com exclusão daquela relativa à proposta de transferência da sede do Município. Representação julgada procedente, em parte” (RP 1.010/PR, rel. Min. Xavier de Albuquerque, DJU 26.10.79, p. 8.043).

Com base no novo texto constitucional, a Corte Suprema ainda não teve oportunidade de esclarecer a matéria. Inobstante isso, a 2ª Turma do STF decidiu, relativamente à Constituição do Estado do Ceará, que o quorum para a apreciação de veto haveria de ser o da maioria absoluta, tal como prescrito no art. 66, § 4º, da CF (RE 134.584/CE, rel. Min. Carlos Velloso, DJU 13.03.98, p. 13).

Desse modo, o norte que parece orientar o Supremo Tribunal Federal é o da reprodução, pelos demais entes federados, do regramento constitucional acerca do processo legislativo. É claro, porém, que algumas particularidades dos Estados-membros e dos Municípios impedem uma uniformização completa, o que não dispensa a tentativa de harmonização daquilo que for possível.

No Tribunal de Justiça gaúcho, porém, o entendimento já se encontra pacificado:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. NORMA REGIMENTAL DA CÂMARA DE VEREADORES. EXIGÊNCIA DE ‘QUORUM’ QUALIFICADO. PROCEDÊNCIA. A exigência de ‘quorum’ qualificado para deliberações em hipóteses não elencadas nas Constituições Federal ou Estadual, como pedidos de informação sobre fato relacionado com a matéria legislativa em trâmite ou sobre fato sujeito a fiscalização da Câmara Municipal, e ofensiva ao texto constitucional, porque só a lei maior cabe excepcionar o princípio da suficiência da maioria. Preliminares de impossibilidade jurídica, acolhida em parte, e de carência de ação, desacolhida. Ação procedente para decretar a inconstitucionalidade do par. 1, do art. 155, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Venâncio Aires, alterado pelo art. 1 da Resolução nº 5, de 31.12.1996” (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 597050608,  Pleno, rel. Des. Celeste Vicente Rovani, julgado em 12/04/1999).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA. PROCESSO LEGISLATIVO. ‘QUORUM’ QUALIFICADO. Inobstante a ausência de regra explícita na Constituição Federal de 1988 e na Constituição Estadual de 1989, os Municípios estão obrigados a observância do processo legislativo nelas previsto, como princípio sistêmico do regime federativo adotado pela primeira. Ação julgada procedente”  (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 596047530, Pleno, rel. Des. Salvador Horácio Vizzotto, julgado em 07/10/1996).

Dito isso, convém anotar que a Constituição Federal, expressamente, estabeleceu a exigência de lei complementar para regrar certas matérias. Tal espécie normativa, à diferença das leis ordinárias, exige maioria absoluta para ser aprovada (art. 69 da CF). Parece evidente, assim, que o quorum diferenciado indica que as leis complementares destinam-se à regulamentação de matérias de especial relevância.

Em princípio, aqueles assuntos que a Constituição Federal destinou à lei complementar devem ter o mesmo tratamento nos âmbitos estadual e municipal. Contudo, é evidente – como referido - que algumas particularidades desses entes federados podem conduzir à exigência de aprovação por quorum diferenciado de outras matérias, que não encontram ressonância na Lei Maior.

A doutrina indica alguns assuntos que merecem formalização via lei complementar no âmbito municipal. Petrônio Braz aponta o estatuto dos servidores públicos municipais, o código de posturas municipal, o código tributário municipal, o código sanitário municipal, o código de obras municipal, a lei orgânica da guarda municipal e o plano diretor (em “Direito Municipal na Constituição”, Livraria de Direito, 1994, p. 216).

Já José Nilo de Castro indica “todas as codificações, as leis de instituição do regime jurídico único, do plano diretor, da organização administrativa, do plano de carreira dos servidores municipais” (em “Direito Municipal Positivo”, Del Rey, 1991, p. 98).

No âmbito do Tribunal de Justiça Gaúcho, no julgamento da ADIn nº 70001981984, em 21.05.2001, acolheu-se entendimento idêntico, conforme ementa que segue:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 43, E INCISOS, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA QUE PREVÊ MATÉRIAS QUE DEVEM SER APROVADAS POR QUORUM QUALIFICADO, OU SEJA, SUJEITAS A LEIS COMPLEMENTARES – CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO; CÓDIGO DE OBRAS; PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO; REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS; CÓDIGO DE POSTURAS; E LEI DE CRIAÇÃO DE CARGOS, FUNÇÕES E EMPREGOS.

Hipóteses em que, no respectivo processo legislativo, hão de ser observados os comandos emergentes das Constituições Federal e Estadual, embora se admita possa sê-lo de forma não de todo rígida. Procedência em parte da Ação, declarando-se a inconstitucionalidade apenas do inciso Vi do art. 43 da Lei Orgânica do Município de Manoel Viana, que trata da criação de cargos, funções e empregos públicos”.

Destarte, é de ser declarada a inconstitucionalidade do disposto no art. 62, I, letras “a” a “f”, II, letra “a”, e parágrafo único (unicamente da expressão “leis que disponham sobre criação de cargos e aumento de vencimentos, participação do Município em consórcios de qualquer natureza, bem como”), por afronta aos arts. 8º e 51 da Constituição do Estado.

3. Ante o exposto, a manifestação é pela procedência da ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 08 de setembro de 2004.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.
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